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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO


CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2024

Protocolo Administrativo nº 655/2024

[bookmark: _Hlk41045226][bookmark: _Hlk766104][bookmark: _Hlk519866175][bookmark: _Hlk528757355]Objeto: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE RESTABELECIMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA IVO DA ROSA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E MINUTA DO CONTRATO, QUE SÃO PARTES INTEGRANTES DESTA LICITAÇÃO, NOS TRECHOS DANIFICADOS PELA ENCHENTE ABAIXO RELACIONADOS:
 LOTE 01:  TRECHO 01, EXTENSÃO DE 32,00 METROS
 LOTE 02: TRECHO 02, EXTENSÃO DE 61,00 METROS

Em ata datada de 22 de agosto de 2024, a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 11.739/2024 procedera a realização da sessão referente a Concorrência Pública de nº 014/2024, concluindo pela classificação das propostas e habilitação das licitantes.

Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, no item e valores conforme segue:
	CONCRESUL ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 26.277.170/0001-01

	LOTE
	DESCRIÇÃO
	VALOR - R$

	
	EXECUÇÃO DE OBRA DE RESTABELECIMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA IVO DA ROSA, NESTE MUNICÍPIO
	

	1.
	Trecho 01, extensão de 32,00 metros
	

	
	Valor dos Materiais 
	45.893,99

	
	Valor dos Serviços (mão de obra) (10% no mínimo).
	5.099,33

	
	Valor Total R$
	50.993,32



	2.
	Trecho 02, extensão de 61,00 metros
	

	
	Valor dos Materiais 
	85.438,32

	
	Valor dos Serviços (mão de obra) (10% no mínimo)
	9.493,15

	
	Valor Total R$
	94.931,47

	VALOR TOTAL GLOBAL R$
	145.924,79


Em conformidade com o Edital os serviços deverão ser executados no prazo de até 60 (sessenta) dias, após a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo Município. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 28  dias do mês de agosto de 2024


LENITA ZANOVELLO TOMAZI
Prefeita De Cotiporã Em Exercício
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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